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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2024 

  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 
 

Por este instrumento particular de Contrato, que fazem parte de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA 

BASSANO, entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Silva Jardim, 505, na cidade de Nova 
Bassano/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 87.502.894/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Ivaldo Dalla Costa, brasileiro, casado, portador do RG nº 1022137358 SSP/RS e inscrito no CPF nº 098095380/49, 
residente e domiciliado na Rua Pinheiro Machado, nº 804, em Nova Bassano/RS, de ora em diante denominado de 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CONSTRUTORA BAGESTON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.479.188/0001-56, com sede na Rua Imigrantes, nº 348, Bairro Pioneiro, na cidade de Nova Bassano/RS, neste 

ato representada pelo seu representante legal, Sr. Jaimir Bageston, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, os quais firmam o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A presente contratação decorre da adjudicação do objeto da Licitação nº 
26/2023, Modalidade Pregão Presencial nº 16/2023 e da Ordem de Compra nº 935/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de execução e conserto de 
calçamento, cordão (meio fio), muro e calçada (passeio público) para suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras e Viação visando o melhoramento e manutenção das vias, calçadas e espaços públicos do 
Município conforme descritivos e quantitativos indicados na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇO DE EXECUÇÃO E CONSERTO DE CALÇAMENTO  M² 7.950,00 21,00 166.950,00 

2 SERVIÇO DE EXECUÇÃO E CONSERTO DE CORDÃO (MEIO FIO)  ML 620,00 19,30 11.966,00 

3 SERVIÇO DE EXECUÇÃO E CONSERTO DE CALÇADA (PASSEIO 
PÚBLICO)  

M² 800,00 46,40 37.120,00 

4 SERVIÇO DE EXECUÇÃO E CONSERTO DE MURO  M² 250,00 149,50 37.375,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Pelo fornecimento de que trata o presente contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores 
estipulados em cada item, discriminados na tabela da cláusula anterior, perfazendo um total contratual de 

R$253.411,00 (duzentos e cinquenta e três mil quatrocentos e onze reais). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão determinados pelo Município, de acordo com a necessidade e conforme a Secretaria 

Municipal de Obras e Viação estabelecer, a saber: 
- item 01: execução e conserto de calçamento em locais determinados pelo Município, sendo que o material 

necessário para a perfeita execução dos serviços (paralelepípedo, pó de brita, dentre outros) será fornecido pelo 

Município. A empresa deverá fornecer aos funcionários envolvidos na execução dos serviços os equipamentos de 

segurança, sinalização e proteção individual adequados. 

- item 02: execução e conserto de cordão (meio fio) em locais determinados pelo Município, sendo que o material 
necessário para a perfeita execução dos serviços será fornecido pelo Município. A empresa deverá fornecer aos 

funcionários envolvidos na execução dos serviços os equipamentos de segurança, sinalização e proteção individual 

adequados. 

- item 03: execução e conserto de calçadas (passeio público) em locais determinados pelo Município, sendo que o 
material necessário para a perfeita execução dos serviços (pedra, pó de brita, dentre outros) será fornecido pelo 

Município. A empresa deverá fornecer aos funcionários envolvidos na execução dos serviços os equipamentos de 

segurança, sinalização e proteção individual adequados. 

- item 04: execução e conserto de muros em locais determinados pelo Município, sendo que o material necessário 

para a perfeita execução dos serviços (pedra, pó de brita, areia, cimento, dentre outros) será fornecido pelo 
Município. A empresa deverá fornecer aos funcionários envolvidos na execução dos serviços os equipamentos de 
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segurança, sinalização e proteção individual adequados. 

§ 1º.  Os serviços serão utilizados dentro do território do município, na manutenção e conservação de espaços 
públicos, ruas, terrenos baldios, canteiros, muros, pátios de escolas, Parque de Eventos, calçadas, prédios públicos 

e outros a serem determinados pelo Município, conforme a particularidade do serviço, de acordo com a 
necessidade e conforme a Secretaria Municipal de Obras e Viação estabelecer. 

§ 2º.  Os serviços e as quantidades serão determinados pelo Município, devendo a empresa vencedora ater-se aos 

mesmos.  
§ 3º.  Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme a necessidade do Município, através de Ordens 

de Serviço encaminhadas à empresa vencedora. 
§ 4º.  A empresa terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis para a execução dos serviços solicitados, a 

contar do recebimento da referida ordem, com possibilidade de prorrogação por igual prazo, dependendo das 
variações climáticas ou alterações que venham a surgir, desde que requerido e autorizado pela secretaria municipal 

solicitante dos serviços. 
§ 5º. Sem prejuízo de plena responsabilidade da empresa contratada, todos os serviços serão fiscalizados pela 

Administração, através da secretaria municipal requisitante, que poderá realizar acompanhamento “in loco” dos 

serviços prestados.  
§ 6º. Para execução dos serviços, a Contratada deverá possuir as ferramentas, instrumentos e equipamentos 

necessários e adequados conforme o tipo de serviço solicitado, além de equipamentos de segurança e proteção 
individual adequados e de sinalização. 

§ 7º. O transporte dos equipamentos necessários para a execução dos serviços, bem como toda e qualquer 
manutenção, ficará a cargo da Contratada. 

§ 8º. No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, cujas reclamações se obriga a atender, prontamente. 

§ 9º.  A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente 

prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 
§ 10. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 

tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante, cabendo-lhe ainda, 
inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, quando 

em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo responsável da através da secretaria municipal 

requisitante dos serviços, em conta bancária corrente da empresa, a ser fornecida ao Município. Obs: 
Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal, ou juntamente com 

esta. 
 

§ 1º. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do Pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

§ 2º. Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Administração, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e será compensada a contratada com juros de 0,2% 

ao mês, pro rata tempore.  
§ 3º.  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§ 4º.   Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§ 5º. Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, 
nos termos da legislação pertinente em vigor. 

§ 6º.  O Município de Nova Bassano, em sendo o caso, poderá proceder à retenção dos tributos (Impostos, taxas 

e/ou contribuições) incidentes, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora 
discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente e os referidos tributos, inclusive quanto à retenção 

dos valores correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte, nos termos do que preceitua Decreto Municipal 
nº  49, de 10 de novembro de 2022, e da Instrução Normativa da RFB Nº 1.234/2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA 

A execução do Contrato será em conformidade com as cláusulas e condições avençadas e com as normas 
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da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, às quais sujeitam-se os contratantes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do certame ou de contratada, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o certame: afastamento do certame e suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de10 (dez) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 
% sobre o valor atualizado do contrato. 
As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
O prazo do Contrato é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por aditamento até o limite legal 

permitido, se houver interesse de ambas as partes. Havendo prorrogação do Contrato, o preço poderá ser corrigido 
monetariamente, a cada período de 12 (doze) meses, pelo IGPM ou índice que vier a substituí-lo. 

 
§1º. No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, cujas reclamações se obriga a atender, prontamente. 

§2º. A Contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente 
prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 

§3º. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra 
empregada nos serviços, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato 

ficarão exclusivamente a cargo da Contratada, cabendo-lhe ainda, integral responsabilidade e observância das leis 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como registros, seguros contra riscos de acidente de trabalho, como 

também inteira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, 
quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

 

CLÁUSULA NONA 
A empresa obriga-se a aceitar nas mesmas condições iniciais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do produto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Exercício Órgão Unid

. 

Fun. S.Fun

. 

Prog

. 

P/A Rec. Cat.Desp. Despesa Cód. 

2024 7 1 26 782 140 2010 1 333903921000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE ESTRADAS E VIAS 

1897 

         OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

316 

         Manutenção da Malha 

Viária Urbana e Rural 
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            CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E ACEITAÇÃO 

O recebimento dos serviços executados estará sujeito à vistoria pelo responsável da Prefeitura, através da 
Secretaria Municipal de Obras, que verificará se os mesmos estão em conformidade com o solicitado na licitação. 

Em caso negativo, caberá à Contratada a promoção das correções que se apresentarem necessárias. 
 

§ 1º. No caso de entrega do serviço incompleto, defeituoso ou em desacordo com o pedido deverá ser refeito, até 

no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Município, não cabendo à Contratada o direito à 
indenização, ficando sujeita às sanções previstas na Cláusula Sétima. 

§ 2º. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por 
inadimplemento. 

§ 3º. O recebimento definitivo do serviço não exime a Contratada de responsabilidade pela perfeição, qualidade, 
quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O presente Contrato está vinculado à Lei 8.666/93 e suas alterações e ao Processo de Licitação nº 

26/2023, Pregão Presencial nº 16/2023 (Ordem de Compra nº 935/2024). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO 
INSS: 

Para fins exclusivos de apuração da base de cálculo da retenção de contribuição previdenciária ao INSS, o 
valor correspondente ao custo de equipamentos e materiais fornecidos, incluídos no preço dos serviços, deverá ser 

discriminado na nota fiscal dos serviços, conforme Lei 8212/91 e Instrução Normativa do INSS em vigor. A licitante 
vencedora deverá apresentar, ainda, declaração relativa à prestação ou não da atividade em condições especiais, 

com existência ou não de exposição dos trabalhadores à agentes nocivos que ensejam a retenção de contribuição 

previdenciária adicional. Em caso positivo, a mesma deverá emitir nota fiscal com discriminação específica dos 
serviços prestados em condições especiais, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS SEGUROS E ACIDENTES E DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de 
execução dos serviços contratados, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos 

oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública.  

 
§ 1º. A Contratada obriga-se a manter permanentemente em vigor, seguro contra acidentes de trabalho, com 

ampla e total cobertura a todo o pessoal que tiver participação nos serviços, bem como arcar com todo e qualquer 
encargo social, tal como INSS e FGTS. 

   § 2º. Deverá a Contratada atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas na Portaria 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações posteriores. 

   § 3º. A Contratada providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam implementadas, 
bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual 

corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas e de equipamentos de demarcação e sinalização, 

de acordo com a legislação específica. 
   § 4º. Cabe à Contratada acatar as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e sanar as 

irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, inclusive a suspensão de 
suas atividades. 

   § 5º. A Contratante poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco iminente que possa ameaçar a 
segurança de pessoas, equipamentos, máquinas ou produtos ou causar danos ao meio ambiente e, na reincidência, 

poderá até romper o contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

A contratada não poderá modificar as condições apresentadas na Licitação e no presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
Ficam assegurados os direitos do Contratante em caso de rescisão, conforme disposto na Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

http://www.novabassano.rs.gov.br/


 

 

 

Rua Silva Jardim, 505 – Centro – Nova Bassano – RS – 95340-000 
Fone/fax: (54) 3273-1649 Ramal 240  

www.novabassano.rs.gov.br  

5 

 As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Prata/RS, para dirimir quaisquer questões que 

eventualmente venham a surgir em relação ao presente Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
A gestão do presente contrato ficará a cargo do Sr. Jair Palla, Secretário Municipal de Obras, e a 

fiscalização ficará a cargo do servidor municipal Sadi Zanon. 

 
Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente, em quatro 

vias de igual teor e forma, os contratantes e duas testemunhas. 
 

 
 Nova Bassano, 05 de junho de 2024. 

 
 

 

 
  

               --------------------------------------------                ----------------------------------------      
              CONTRATANTE           CONTRATADA 

 
 

 
 

 

GESTOR DO CONTRATO:  
 

 
-----------------------------------  

           Jair Palla 
 

 

 
 

FISCAL DO CONTRATO:                                                                 
 

 
-----------------------------------  

              Sadi Zanon 
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